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PORTARIA PROPLAD Nº 69, de 30 de abril de 2020.

 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em
conformidade com a Portaria nº 303-A/GR/UFC, de 06 de fevereiro de 2017, e
considerando o teor do documento SEI nº 1353777, 

 

 RESOLVE:  

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem
a Equipe de Fiscalização responsável pelo acompanhamento do Contrato nº
05/2016, decorrente do Pregão Eletrônico nº 118/2015 (Processo nº 23067 -
10677/2015-71), firmado entre a Universidade Federal do Ceará e a empresa
CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, que têm como
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
apoio administrativo nas categorias profissionais de assistente de apoio à
gestão, auxiliar administrativo, auxiliar operacional de serviços diversos, auxiliar
técnico I, copeiro, operador de acabamento manual, garçom e operador de som,
necessários ao funcionamento das atividades desenvolvidas pela Universidade
Federal do Ceará em todos os seus campi e demais unidades acadêmico-
administrativas. 

 

I – Gestores 

Titular: José Melinho de Lima Filho, SIAPE nº 294181  

Lotado no Gabinete do Reitor.  

Suplente: Telma Araújo do Nascimento, SIAPE nº 1165864

Lotada na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 

II - Fiscais Administrativos 

Titular: Florilene Chaves Marinho, SIAPE nº 2240302  

Suplente: Ciro Regis Lima Teixeira, SIAPE nº 2416093 

Ambos Lotados na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

III - Fiscais Técnicos 

Titular: Maria do Socorro Ximenes Aguiar Melo, SIAPE nº 1166468 

Boletim de Serviço Eletrônico em
04/05/2020
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Lotada na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas /ATA

Suplente: Jody Campos, SIAPE nº 1729261 

Lotado na Departamento de Atividades Gerais/INFRA. 

IV- Fiscais Setoriais no Âmbito do Campus de Sobral:  

Titular: Francisco Kennedy Moreira Vasconcelos, SIAPE nº 1793300 

Suplente: Monique Araujo, SIAPE nº 1675509 

Ambos lotados no Campus de Sobral. 

 

V- Fiscais Setoriais no Âmbito do Campus de Quixadá: 

Titular: Ana Cláudia Conceição Duran, SIAPE nº 1477720 

Suplente: Giselle Taveira Fernandes, SIAPE nº 1132098 

 Ambos lotados no Campus de Quixadá. 

 

VI- Fiscais Setoriais no Âmbito do Campus de Pentecoste:  

Titular: Francisco José de Mesquita Sales, SIAPE nº 292895 

Suplente: Kleyton Chagas de Sousa, SIAPE nº 2180434 

 Ambos lotados na CCA/PENTECOSTE.

 

VII - Fiscais Setoriais no Âmbito do Campus de Crateús:  

Titular: Jefferson dos Santos Brito, SIAPE nº 3039537 

Suplente: Keiva Maria Silva Gomes, SIAPE nº 3136830 

Ambos lotados no Campus de Crateús. 

 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelos fiscais aqui
designados, até a publicação desta Portaria.  

Art. 3º Esta portaria está em consonância com as orientações
constantes no Manual de Fiscalização de Contratos desta Universidade, no que
se apliquem especificamente à execução da natureza do objeto contratado. 

Art. 4º Cumpre ao Gestor Titular informar ao Gestor Suplente as
suas ausências, a qualquer título, e impedimentos. 

 Art. 5º Revogar a PORTARIA PROPLAD Nº 149, de 25 de setembro
de 2019. 

 Dê-se ciência e publique-se.

 

Prof. Almir Bittencourt da Silva

Pró-Reitor de Planejamento e Administração

Documento assinado eletronicamente por Adênia Maria Augusto
Guimarães, Pró-Reitora Adjunta de Planejamento e Administração, em
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04/05/2020, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1363354 e o código CRC F68FA785.

Referência: Processo nº 23067.019155/2020-01 SEI nº 1363354
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